
DIÁRIO OFICIAL n. 9.57315 DE JANEIRO DE 2018PÁGINA 32 

40674021 31/650030/18 Maraiza 
Jorge 
Martins

A.Penit 15 20/12/17 a 
03/01/18

Pr. Três 
Lagoas

32138023 31/650031/18 Maurides 
Tenório 
Cavalcante

A.Penit 60 22/12/17 a 
19/02/18

Pr. Campo 
Grande

35415021 31/650032/18 Mauro 
Cezar 
Barbosa 
Levermann

A.Penit 30 04/01/18 a 
02/02/18

Pr. Campo 
Grande

36339021 31/650033/18 Osnirio 
Jose 
Mendes

A.Penit 04 19/12/17 a 
22/12/17

In. Doura-
os

36339021 31/650034/18 Osnirio 
José 
Mendes

A.Penit 08 04/01/18 a 
11/01/18

Pr. Doura-
dos

467905022 31/650035/18 Pâmella 
Glayce da 
Silva

A.Penit 11 14/12/17 a 
24/12/17

In. Campo 
Grande

467905022 31/650036/18 Pâmella 
Glayce da 
Silva

A.Penit 15 25/12/17 a 
08/01/18

Pr. Campo 
Grande

121772021 31/650037/18 Renata 
Peres 
Azambuja

A.Penit 20 18/12/17 a 
06/01/18

In. Ponta 
Porã

91141022 31/650038/18 Rosana 
Maria 
Bueno 
Araujo

A.Penit 10 31/12/17 a 
09/01/18

In. Doura-
dos

120726023 31/650039/18 Sandro 
Souza 
Moraes

A.Penit 30 21/12/17 a 
19/01/18

In. Campo 
Grande

125003022 31/650040/18 Vanessa 
de 
Figueiredo

A.Penit 04 02/01/18 a 
05/01/18

In. Doura-
dos

115453022 31650041/18 Wellington 
Galvão 
Mariola

A.Penit 13 20/12/17 a 
01/01/18

Pr. Doura-
dos

       Aud de Oliveira Chaves 
                                                     Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - CAP

ACÓRDÃO : 16/2017
PROCESSO : 31/601.419/2017
INTERESSADO : EVANDRO LUIZ MOTA DE OLIVEIRA  
ASSUNTO : REABILITAÇÃO FUNCIONAL
RELATOR : GISELA NAZARETH NUNES

 EMENTA – SERVIDOR PENITENCIÁRIO - REABILITAÇÃO FUNCIONAL – 
CUMPRIMENTO DO LAPSO TEMPORAL DA APLICAÇÃO DE PUNIÇÃO ADMINISTRATIVA.

 ACORDAM os Membros do Conselho de Administração Penitenciária 
– CAP/AGEPEN/MS, em sessão ordinária realizada no dia 06 de novembro de 2017, por 
unanimidade de votos, em conhecer o pedido e no mérito favorável a reabilitação do 
servidor, na penalidade aplicada através da “PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 633’’ de 03 de 
novembro de 2009, na forma do voto do relator.
Campo Grande/MS, 12 de janeiro de 2018.

GISELA NAZARETH NUNES 
Conselheira Relatora  

HOMOLOGO a decisão proferida
pelo CAP/AGEPEN/, no ACÓRDÃO
de nº 16/2017.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

AGÊ NCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - CAP

ACÓRDÃO : 17/2017
PROCESSO : 31/601.659/2017
INTERESSADO : MARIA LUCIA MEDEIROS TEIXEIRA
ASSUNTO : REABILITAÇÃO FUNCIONAL
RELATOR : CLAYTON DA SILVA BARCELOS

 EMENTA – SERVIDOR PENITENCIÁRIO - REABILITAÇÃO FUNCIONAL – 
CUMPRIMENTO DO LAPSO TEMPORAL DA APLICAÇÃO DE PUNIÇÃO ADMINISTRATIVA.

 ACORDAM os Membros do Conselho de Administração Penitenciária 
– CAP/AGEPEN/MS, em sessão ordinária realizada no dia 06 de novembro de 2017, 
por unanimidade de votos, em conhecer o pedido e no mérito favorável a reabilitação 
da servidora, na penalidade aplicada através da Portaria “P” AGEPEN Nº 316, de 09 de 
setembro de 2011, na forma do voto do relator.
Campo Grande/MS, 12 de janeiro de 2018.
 
HOMOLOGO a decisão proferida
pelo CAP/AGEPEN/, no ACÓRDÃO
de nº 17/2017.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 44, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora NELI MARIA CHIAPINOTTO IMAI, matrícula n. 
76615021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, parágrafo único, da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, c/c art. 1º da Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 
(Processo n. 29/011762/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                            JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                      Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 45, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora LINDAURA VIEIRA DE ARAUJO DE ALMEIDA, 
matrícula n. 44273021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, parágrafo único, da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, c/c art. 1º da Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio 
de 2006 (Processo n. 29/010732/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                      Diretor-Presidente 
               

PORTARIA “P” AGEPREV n. 45, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora LINDAURA VIEIRA DE ARAUJO DE ALMEIDA, 
matrícula n. 44273021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, parágrafo único, da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, c/c art. 1º da Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio 
de 2006 (Processo n. 29/010732/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                              JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                      Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 47, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ROSANA CRISTINA DE SOUZA GRANJA 
FREITAS, matrícula n. 50660021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível II, 
código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72,  parágrafo 
único, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, c/c art. 1º da Lei Federal n. 11.301, 
de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/020102/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                    Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 48, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

     
CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 

proventos integrais e paridade, à servidora JUSSARA RODRIGUES PERALTA DOS SANTOS, 
matrícula n.56710021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, c/c art. 1º da Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio 
de 2006 (Processo n. 29/035035/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS 
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 49, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ZENIL PEREIRA BRAGA CLINK, matrícula n. 
3308021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível II, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro nos artigos 73 e 78, da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 29/029553/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                               JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                      Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 50, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
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Decreto n. 14.903/2017 resolve:
                                 

TRANSFERIR, ex offício, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM 
EDSOM BIANCHI, matrícula n. 76051021, com fundamento no art.86, inciso I, 89, inciso 
II e 91, inciso II, letra ‘a’, e art. 54 todos da Lei Complementar n. 53 de 30 de agosto 
90 c/c art. 47, inciso II, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008 c/c art. 42, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
31/301255/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.
                                                                       

                                JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor- Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 51, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora SILVIA MARIA HAFEZ, matrícula n. 
104500021, ocupante do cargo de Analista de Regulação, código 70001,  pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência 
Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
43, incisos I, II e IV, c/c os artigos 76 e 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 51/200054/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                     Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 52 DE 11 DE JANEIRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor JOSE GERALDO ENCISO PUGA, matrícula n. 
12965021, ocupante do cargo de Fiscal de Obras Públicas, classe H, referência 8, código 
70314, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com fulcro nos artigos 73 e 
78 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 57/102007/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                         JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 53, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor PAULO FABBRI DE ALMEIDA, matrícula n. 
11427021, ocupante do cargo de Fiscal de Obras Públicas, classe G, referência 8, código 
70314, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com fulcro nos artigos 73 e 
78 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 57/102012/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                       JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 54, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora VASTY TRAJANO DE OLIVEIRA, matrícula n. 
7788021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, função Assistente 
Social, classe F, código 50003, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro nos artigos 
73 e 78 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/002705/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                      Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 55, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para Reserva Remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Tenente PM 
PAULO CESAR BIANCHI, matrícula n. 86787021, com fundamento no art.86, inciso I, 
89, inciso II e 91, inciso II, letra ‘a’, e art. 54 todos da Lei Complementar n. 53 de 30 de 
agosto 90 c/c art. 47, inciso II, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 c/c art. 42, da Lei n. 3.150 (Processo n. 31/304509/2017). 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

                          
                               JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor- Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 56, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

                                 
TRANSFERIR, ex offício, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 

Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel PM JOSÉ 
CARLOS FATIA DOS SANTOS, matrícula n.57345021, com fulcro nos art. 86, inciso I, art. 
89, inciso II, art. 91, inciso II, letra ‘a’, art. 54 todos da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, c/c art. 47, II, com redação dada pela Lei complementar n. 127, de 
15 de maio de 2008 c/c 42, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
31/500249/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.
                                                            

                                JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor- Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 57, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte a ANTÔNIO JOÃO MARQUES, na condição 

de filho maior inválido, beneficiário do servidor falecido Laércio Marques de Andrade, 
matrícula n. 75506021, que detinha o cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, 
função Auxiliar de Manutenção, classe F, nível VIII, código 60024, da Secretaria de 
Estado de Educação, representado por sua curadora Rosa dos Santos  Andrade, com 
fulcro no art. 13, inciso I, artigo 31, inciso II, alínea “a”, artigo 44, inciso II, e artigo 45, 
inciso I e artigo 46, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 19 de dezembro de 
2016 (Processo n. 55/500621/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO de 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 58, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER pensão por morte a LUIZ DA COSTA FERREIRA CARVALHO, 
beneficiário da servidora falecida Malquisua Dias Roca da Costa Carvalho, matrícula 
n. 60196021, que detinha o cargo de Professor, classe C, nível II, código 60001, da 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no artigo 13, inciso I, artigo 31, inciso II, 
alínea “a”, art. 44, inciso II, e art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 
18 de outubro de 2017 (Processo n. 29/039412/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 59, DE  11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER pensão por morte à ILDA VIEIRA DIAS AMARAL, beneficiária 
do servidor falecido Petronilho do Amaral, matrícula n.56847022, que detinha o cargo 
de Técnico de Serviços Operacionais, função Operador de Máquinas Motorizadas, classe 
B, nível III, código 90247, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso I e art. 45, inciso 
I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 
4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 29 de setembro de 2017 (Processo n. 
55/504377/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 61, DE  11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte à NELICE RIBEIRO DE LIMA, beneficiária 

do servidor falecido Carlos Nunes da Silva, matrícula n. 34726022, que detinha o 
cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, classe G, nível VIII, código 80036, da 
Procuradoria-Geral do Estado, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, 
art. 44, inciso II, art. 45, inciso I,  todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 10 de 
outubro de 2017 (Processo n. 55/504447/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 62, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte à GISELI DOLINA ROSA DO AMARAL e ao 

menor JONAS KALEBI ROSA DO AMARAL, beneficiários do servidor falecido Agustinho 
Marques do Amaral, matrícula n.73158021, que detinha o cargo de 3º Sargento PM, 
Símbolo 231/3SG/6, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 
44, inciso II, art. 45, inciso I e art. 51, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 30 
de setembro de 2017 (Processo n. 55/504484/2017). 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 63, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER pensão por morte a JOSÉ KARASEK, beneficiário da servidora 
falecida Branca Joyce Karasek, matrícula n. 82562022, que detinha o cargo de Professor, 
classe C, nível III, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no 
art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso I, e art. 45, inciso I, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de 
dezembro de 2016, a contar de 21 de outubro de 2017 (Processo n. 55/504566/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 64, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte a DAVID RIBEIRO SALES, beneficiária 

da servidora falecida Maria das Graças e Cruz, matrícula n.12096022, que detinha a 
categoria funcional Agente de Atividades de Trânsito, cargo Agente de Atividades de 
Trânsito, classe C, código 70075, do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso I, e art. 
45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 15 de outubro de 2017 (Processo 
n. 55/504492/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n.º 65, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte ao menor ANGELO NUNES DE OLIVEIRA 

NETO, beneficiário do servidor falecido Francisco Leonidas Nunes Oliveira, matrícula 
n.92788023, que detinha o cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de 
Polícia Judiciária, Primeira Classe, Símbolo 193/222/B3, código 40286, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, representado 
por sua genitora Zilene de Souza Salustiano, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, 
inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso II, e art. 45, inciso I e art. 51, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 
2016, a contar de 1º de agosto de 2017 (Processo n. 55/504392/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 66, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte à LARISSA DOS PASSOS DE OLIVEIRA e aos 

menores TARCÍSIO DOS PASSOS DE OLIVEIRA e MARIA CAROLINA DOS PASSOS DE 
OLIVEIRA, beneficiários do servidor falecido Francisco Leonidas Nunes Oliveira, matrícula 
n. 92788023, que detinha o cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador 
de Polícia Judiciária, Primeira Classe, Símbolo 193/222/B3, código 40286, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso II, e art. 45, inciso I e 
art. 51, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 1º de agosto de 2017 (Processo n. 
55/504390/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores, abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS – AGESUL, com fulcro no artigo 38 e seu 
parágrafo da Lei n. 4.491, de 3 de abril de 2014.  

NOME / MATRICULA FUNÇÃO / PROCESSO
NIVEL

VALIDADE
DE PARA

AFRANIO ROMERO / 
106327021

APONTADOR DE CANTEIRO DE 
OBRAS / 19/101340/2012 III IV 15/07/2017

ANTONIO CESARIO DE 
SOUZA / 36927021

OPERADOR DE MAQUINAS 
MOTORIZADAS / 
19/101319/2012

III IV 26/07/2017

ANTONIO MARQUES 
FERREIRA / 86579021

APONTADOR DE CANTEIRO DE 
OBRAS 19/101346/2012 III IV 18/07/2017

AUGUSTO CESAR DE SOUZA 
/ 31988021

COZINHEIRO DE CANTEIRO DE 
OBRAS / 19/101342/2012 III IV 18/07/2017

CLARISMUNDO JOSE 
AMORIM / 122627021

APONTADOR DE CANTEIRO DE 
OBRAS / 19/101417/2012 III IV 18/07/2017

EFERSON FRANCISCO DA 
SILVA MENEZES / 45719021

APONTADOR DE CANTEIRO DE 
OBRAS 19/101393/2012 III IV 18/07/2017

FABIANO CHARÃO 
GOMES/31585021

TÉCNICO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA / 
19/101702/2009

VI VII 24/07/2017

JOSE MARIA NUNES 
/59009021

COZINHEIRO DE CANTEIRO DE 
OBRAS/ 19/101519/2012 III IV 18/07/2017

LUIZ ALBERTO TELES 
GARCETE / 120945021

COZINHEIRO DE CANTEIRO DE 
OBRAS/ 19/101600/2012 III IV 18/07/2017

MAGDA ALVES DO 
NASCIMENTO /49427021

TÉCNICO DE APOIO 
O P E R A C I O N A L / 
19/100429/2010

VI VII 18/02/2015

MOACYR MARQUES GIRÃO 
JUNIOR/ 18771021

TÉCNICO DE APOIO 
O P E R A C I O N A L / 
57/101995/2016

VII VIII 27/10/2015

RITA MARCIA FERREIRA 
GONÇALVES/ 64672021

TÉCNICO DE APOIO 
O P E R A C I O N A L / 
19/100752/2011

VI VII 24/07/2017

VAINO CESAR DA SILVA 
QUEIROZ/ 32270021

FISCAL DE OBRAS PUBLICA/ 
57/101028/2017 IV V 21/12/2014

WANDERLEY GARCIA 
GONÇALVES/118240021

MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS/ 57/102123/2016 VII VIII 05/06/2017

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 006, DE 10 DE JANEIRO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS 
– AGESUL, o percentual e a partir da data ali mencionada, a Gratificação de Adicional 
por Tempo de Serviço, para fim de regularização funcional, com fulcro no artigo 111, 
da Lei n° 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 4° da Lei 
n° 2.157, de 26 de outubro de 2000.
NOME/MATRÍCULA                     FUNÇÃO 

PROCESSO
Q U I N Q U Ê N I O 
AQUISITIVO

PERCENTUAL
TEMPO DE 
SERV. 
A PARTIR DE

AURO SIMÕES POLVORA / 
4036021

Fiscal de  Obras Publicas 
57/102223/2017

28/03/2008 a 
           
26/03/2013

+ 5%
30 anos 
27/03/2013

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
                      Diretor-Presidente da AGESUL

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA INTERNA “P” IAGRO Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
            Lotar a servidora CRISTINA PIRES DE ARAÚJO, Fiscal Estadual Agropecuário, 
matrícula 93858021, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência, na 
Divisão de Execução de Auto de Infração - DEAI, no Escritório de Campo Grande-
MS, com efeitos a contar de 02 de Janeiro de 2018.
                                 

Campo Grande-MS, 10 de Janeiro de 2018.

RUBENS DE CASTRO RONDON
Diretor-Presidente em Exercício 

PORTARIA “P” IAGRO Nº 10, DE 10 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e, 
atendendo a determinação imposta pelo artigo 242 da Lei nº 1.102/1990;
                  RESOLVE:
                    Determinar a Instauração de Sindicância Administrativa, com o escopo 
de apurar os fatos contidos nos autos nº 71/505157/2017 e, para tanto DESIGNO 
os servidores: Presidida por CLEVER JOSÉ FANTE ESTEVES, Delegado de Polícia, 
matrícula 15246022 e, Secretariado por MARISE MARINELLI BONILHA SEKI, Fiscal 
Estadual Agropecuário, matrícula 84815021, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da publicação desta portaria.
                                 

Campo Grande-MS, 10 de Janeiro de 2018.

RUBENS DE CASTRO RONDON
Diretor-Presidente em Exercício 


